
Implementação urgente de programa de inserção de pessoas em situação de rua em frentes
de trabalho, especialmente junto às contratações da Secretaria de Serviços Públicos.

Considerando  que  a  Prefeitura  de  Piracicaba,  por  meio  do  Projeto

Superação, inseriu 100 pessoas em situação de rua em frentes de trabalho em apenas

quatro dias, conforme noticiado oficialmente pela Prefeitura daquele município;

Considerando que o Governo Federal aponta, em relatórios de 2023,

que programas de frentes de trabalho associados a acompanhamento psicossocial reduzem

em  até  40%  a  reincidência  da  permanência  crônica  nas  ruas,  quando  comparados  a

modelos restritos a abrigamento;

Considerando que a Prefeitura de Jundiaí anunciou, no início de 2025,

a intenção de implementar programa semelhante, porém, até o momento, não ocorreu a

execução  prática  da  iniciativa,  conforme  registros  públicos  e  comunicados  oficiais

municipais;

Considerando que a Política Nacional para a População em Situação

de Rua (Decreto Federal nº 7.053/2009) determina como diretriz a promoção da inclusão

produtiva, articulada com outros serviços socioassistenciais;

Considerando que Jundiaí, por meio do Plano Municipal de Assistência

Social (PMAS), assume compromissos formais com políticas de superação da situação de

rua, o que reforça a necessidade de execução tempestiva das ações anunciadas,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implementação urgente de programa de inserção

de pessoas em situação de rua em frentes de trabalho, especialmente junto às contratações

da Secretaria de Serviços Públicos.

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 2025.
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HENRIQUE DO CARDUME
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